
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Recurso proveniente de Emenda: (  ) Federal   (  ) Estadual   (  ) Municipal   (x) N/A 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (artigo 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i” da Lei n.º 14.133/2021) 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS de protetor solar e repelente para a Secretaria de Saúde em virtude de garantir a 

proteção da saúde de agentes de endemias, agentes comunitários de saúde, crianças e gestantes 

atendidos por programas e ações de saúde pública, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE      

MEDIDA 

QUANTIDADE 
QTDE. 

MÍNIMA  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Protetor Solar Facial e Corporal FPS 70. 

Eficácia contra os raios UVA/UVB; 

fórmula sem Petrolato; sem adição de 

parabenos; resistente à água; deve 

proporcionar hidratação; toque seco. 

Testado dermatologicamente. 

Apresentação em frascos de 200 ml. 

Registro Anvisa. Deve possuir FISPQ. 

Unidade 500 100 R$ 47,87 R$ 23.935,00 

02 

Repelente de Insetos – grau 2. Eficaz 

contra Culex quinquefasciatus, Aedes 

aegypti, Anopheles aquasalis; 

composição: Diethyl Toluamide- 10%;  

eficácia: 8 a 10 horas. Adequado 

para uso em crianças maiores de 2 

anos e gestantes. Apresentação: 

frasco spray de 100 a 120 ml. Registro 

Anvisa. Deve possuir FISPQ. 

Unidade 1000 150 R$ 26,33 R$ 26.330,00 

 

1.2. Os itens, objeto desta contratação, são caracterizados como COMUNS, conforme definição proposta 

no art. 6°, inciso XIII da Lei n.º 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, na forma do art. 105 da Lei n.º 14.133/2021.  

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 50.265,00 (cinquenta mil duzentos e sessenta e cinco 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.5. Se tratando a futura contratação a ser viabilizada mediante Sistema de Registro de Preços, o licitante 

NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  



 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da 

Lei n.º 14.133/2021) 

 

A demanda do órgão tem como base atender a uma necessidade identificada no âmbito da Vigilância 

Ambiental da Secretaria Municipal da Saúde de Capão da Canoa, a qual requer a aquisição de protetor 

solar e repelente de insetos com o objetivo de garantir a proteção da saúde de agentes de endemias, 

agentes comunitários de saúde, crianças e gestantes atendidos por programas e ações de saúde pública. 

Esses grupos estão frequentemente expostos a condições ambientais adversas durante o desempenho 

de suas atividades ou em função da vulnerabilidade sanitária. Os agentes de saúde e endemias, por 

exemplo, realizam trabalho de campo ao ar livre, muitas vezes em áreas de risco ou com alta incidência de 

exposição solar e presença de vetores transmissores de doenças como dengue, zika, chikungunya e febre 

amarela. 

Além disso, há a necessidade de oferecer proteção eficaz a crianças e gestantes, públicos prioritários em 

ações de prevenção e controle de doenças transmitidas por vetores, considerando sua maior 

suscetibilidade aos agravos à saúde. 

A disponibilização de protetor solar de qualidade e repelente eficaz não só promove melhores condições 

de trabalho e bem-estar aos profissionais da saúde, como também fortalece as ações de vigilância e 

prevenção de doenças, contribuindo diretamente para a promoção da saúde pública e redução de 

agravos. Assim, a contratação atende ao interesse público ao garantir insumos que protegem a saúde dos 

trabalhadores e usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), prevenindo doenças e promovendo a qualidade 

de vida da população atendida. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (artigo 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘c’ da Lei n.º 14.133/2021) 

 

3.1. A solução escolhida deverá ter a seguinte descrição:  

3.1.1. Protetor Solar Facial e Corporal 

 Fator de proteção solar (FPS) mínimo de 70; 

 Proteção de amplo espectro: eficácia comprovada contra raios UVA e UVB; 

 Fórmula sem petrolato e sem adição de parabenos; 

 Resistência à água, com efeito duradouro mesmo sob transpiração; 

 Capacidade de hidratação da pele e toque seco, promovendo conforto no uso 

diário; 

 Produto testado dermatologicamente; 

 Apresentação: frasco de 200 ml; 

 Registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 

 Embalagem segura e lacrada, com informações legíveis em língua portuguesa. 



 

 Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

3.1.2. Repelente de Insetos 

 Classificação grau 2, conforme normas da Anvisa; 

 Eficiência comprovada contra os vetores: Culex quinquefasciatus, Aedes aegypti e 

Anopheles aquasalis; 

 Composição: 10% de Diethyl Toluamide (DEET); 

 Eficácia mínima de 8 a 10 horas de proteção; 

 Adequado para uso em crianças acima de 2 anos e gestantes, conforme 

comprovação técnica; 

 Apresentação: frasco spray entre 100 e 120 ml; 

 Registro válido na Anvisa; 

 Embalagem prática, com tampa protetora e informações completas sobre 

composição, modo de uso e cuidados; 

 Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega; 

 O fornecedor deverá comprovar capacidade técnica para o fornecimento em 

escala, sempre que solicitado, durante a vigência da ata de registro de preços; 

 Os produtos deverão apresentar padrões mínimos de qualidade que garantam 

segurança e eficácia aos usuários finais; 

 O não atendimento a quaisquer requisitos técnicos poderá ensejar a rejeição do item 

e aplicação de penalidades previstas na legislação vigente. 

 A contratação não possui caráter continuado, mas a vigência da Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, podendo haver prorrogação nos termos da 

legislação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei n.º 14.133/2021) 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os produtos fornecidos deverão conter, sempre que possível, embalagens recicláveis ou 

biodegradáveis, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010). 

4.1.2.   Preferência por fornecedores que adotem práticas de logística reversa, viabilizando o retorno das 

embalagens ao ciclo produtivo. 

4.1.3. Estímulo à participação de empresas que apresentem certificações ambientais ou adotem 

processos produtivos sustentáveis, como uso de matérias-primas menos poluentes, redução de resíduos 

industriais e energia de fontes renováveis. 



 

4.1.4.  Divulgação de orientações para o descarte consciente das embalagens, como parte das ações 

educativas da própria Secretaria de Saúde, contribuindo para a conscientização ambiental dos 

servidores e da população beneficiada. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação, uma vez que se trata de processo de aquisição. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos itens será de 15 (quinze) dias corridos, com início a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, devendo os itens ser entregues em perfeitas condições de uso, com embalagem íntegra, 

legível e contendo as informações exigidas pela regulamentação da Anvisa. 

5.1.1. A entrega dos itens deverá ocorrer de forma parcelada, nas quantidades solicitadas, de acordo 

com as necessidades da Secretaria de Saúde. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar validade remanescente mínima de 80% 

(oitenta por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, 

na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e 

previamente avaliada pela contratante, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, 

obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da 

inviabilidade de utilização dos insumos no período de validade.  

5.2. Os itens serão entregues no seguinte endereço: Centro de Vigilâncias – Avenida Valdomiro Cândido dos 

Reis, entre os n.º 662 e 656, Bairro Santa Luzia – Capão da Canoa/RS – CEP 95555-000. 

5.2.1. Transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências (se ocorrerem), são de responsabilidade 

das empresas vencedoras dos itens, sem ônus a Administração. 

5.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

5.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 



 

5.3.2. Verificada a não conformidade da mercadoria, do serviço, ou de algum dos produtos, o licitante 

vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, § 1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 



 

 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária- conforme nota de empenho-, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.1.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.2. As empresas vencedoras, mesmo não sendo as fabricantes da matéria-prima empregada na fabricação 

de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando -se 

a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 

correndo estes custos por sua conta. 

 

7.3. Após a entrega, o a equipe técnica responsável terá 02 (dois) dias úteis para examinar os produtos 

entregues. 

 

7.4. Após examinado os produtos, encontrado algum problema ou divergência com o solicitado em TR, estes 

deverão ser substituídos no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, sem qualquer custo adicional. 

7.5. Deverão ser entregues, durante toda vigência dos contratos, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. Caso exista carência do produto proposto no mercado, a empresa deverá 

apresentar amostra ou prospecto de produto similar para avaliação da área técnica responsável, que 



 

poderá ou não rejeitar o produto oferecido. 

7.6. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a liquidação da Nota Fiscal devidamente 

quitada e atestada por servidor público responsável pelo recebimento do produto recebido.  

 

7.7. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do produto e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n.º 14.133/2021) 

  

8.1. O objeto detalhado neste termo de referência é descrito como COMUM. 

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2.1. O fornecedor deverá enviar AMOSTRA OU CATÁLOGO, que será avaliado por servidor determinado 

pelo gestor da Secretaria de Saúde. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014 , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);  

Qualificação Técnica 



 

8.18. Declaração Unificada; 

8.19. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

8.20. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.21. Alvará Sanitário, expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, (VISA) para a distribuição de 

saneantes, produtos de higiene e correlatos (produtos químicos). 

 

9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

NÃO SE APLICA 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

 

11. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

Secretário: Marcelo Berasi 

Servidor: Letícia Rodrigues Gos, Enfermeira - Área Técnica do Setor de Planejamento de Licitações e 

Contratos/SMS. 

 

 

     Capão da Canoa, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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